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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAI- DE RONDOLÂNDIA
SEC, MLfN, DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CTJLTTJRA
GESTÃO 2o2l12024

Memorando n' 0l l/SEMEC/2024

Rondolândia-MT, 16 de janeiro de 2024.

Ao Exmo. Seúor
Josc Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abeíura de processo.

Senhor prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abertura de procerso administrativo para

"ContrataÉo de profissional temporário do tipo Terapeuta Ocupacional para a formação de

Professores e Auxiliares Tecnicos Escolares na semana @agógica", para atender a Secretaria

Municipal de Educagão, Esporte e Cultura.

Respeitosamente,

O NASCIMENTO SILVA

(()

Ã

LEAND
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura

Decreto n" 2 I 2 I G AB /PMRI 2023
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC, MIJN. DE EDUCÀÇÃO, ESPORTE E CULTIJ'RÁ
GESTAO 202112024

.TT]RMO DE RIFERENCIA

l. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ârr 6", XXIIL "a'e.i" da [,ei

n.l4.l33l202l).

l.l. Contratação de sewiços ProÍissional temporário do tipo Terapeuta Ocupacional para

a formaçâo de Professores e Auxiliares Técnicos Escolares nâ semânâ pedagógica, a

serem executadas com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item CODIGO ESPECIFICAÇÃO T]ND QUANT V. UNTTARIO V. TOTAL
I 441652-0 SERVIÇO TECNICO

PROFISSIONAL
ESPECIALIZADO NA AREA
PISCOLOGIA TERAPEUTICA _

FORMAÇÀO DE INTRODUÇÀO
A HIPNOSE CLÍNICA PARA OS
PROFESSORES DO MI.]NICIPIO
DE RONDOLANDIA

Hora 08 R$ 875.0ú R$ 7.000.00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de I (um) mês, contados da homologação, na forma

do artigo 105 da Lei n. 14.13312021 .

1.3. O custo estimado total da contratação e de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), conforme custos

unitános opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. ó", inciro XXIII, alínea'b' da Lei n. 14.f332021).

2.1. Fundamenra-se a contÍatação por intermedio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposiçôes do Decreto Municipal no

243lGABtPl\tíR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75,daLein. 14.13312021.

2.2. O valor da despesa" conforme constante do escopo acima, totalizou RS de R$ 7.000,00

(Sete mil reais), inferior ao valor definido no DecÍeto Federal n. 11317n022 em relaçâo ao

inciso II do ArL 75, portanto, apto ao enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotaç&s preliminares de preços realizadas pela

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o que revelou a possibilidade da

contÍatação ser realizada mediante licitação dispenúvel, müto embora, prescinda, ainda, de

verificação e conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento

ao Art. 6o da Lei Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela tei Municipal

n. 390, de 27/0412017.
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2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.243IGABIPMR, de 3 de

janeiro de 2024, inc. IV, do artigo 22:

Att- 22. É fecuttada a elaboração do ETP, mediante justificativa

âpresentada pelo Orgão Tecnico (Secretaria Requisitante), quando,

alternativamente:

IV - Quando, a pârtir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda restar apontada a necessidade de realizaçâo de

dispensa de licitação prevista no art 75, incisos I, II, III, VII, UII, [X, XI,

XIIL XIV, XV e nas alíneas "a", "b", "c", "d", 'I" e "k" do inciso IV, da Lei

n" 14.133, de202l:

2,5. A despesa pode ser classificada como naturea irrelevantes, conforme previsto no aÍtigo

31, da Lei Municipal n. 552, de 1410812023 (LDO-2024) dispõe:

Art3l. Para os efeitos do art. 16 dâ Lei Complementar no l0l, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o pÍocesso administrativo de

que úata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis uóanos a que se refere o §3"

do art. 182 da Constituição;

II - entende-se como desoesas irrelevantes, para fins do §3'do AÍt 16 dâ

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e sewiços, os limites dos

incisos I e II do art. 24 da I*í no 8.666, de 1993;

III- Poderá ser eplicada a Lei Federel no 14.133' de 1' de ebril de 2O21.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art. 22 do Decreto Municipal n. 243/GAB,PMR, de

03/0112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o AÍ. ó", XXIII da NLL, bem como, que omrra na forma de licitação

dispenúvel, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 ül,ei n. 14.133121.

2.7. Quento a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da

Secretaria Municipal de Edrrcaçâo, Esporte e Cultura, relacionado a unidade escolar.

2.8. Igualmente, a necessidade se üncula contratação de profissional temporário do tipo

palesÚante para formaçâo dos Professores e Auxiliares Tecnicos Escolares da Rede Pública
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Municipal do Municipio de Rondolândia na semana pedagógica. As ações de capacitação dos

professores visam qualificar os profissionais na iirea da educação, promovendo o

desenvolvimento contínuo do servidor com foco na efetividade do alcance dos objetivos e

metas desta instituição, sendo o desenvolvimento dessas competências individuais, condição

essencial para a oferta de melhor qualidade de ensino aos alunos da rede pública municipal.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOIX) CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA IX) OB.IETO (art 6', inciso XXIII, alínea'c', dr ki r'l4.l33l202ll.
3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura, na formação dos professores e Auxiliares Tecnicos da rede pública

municipal para uma melhor oferta de ensino aos alunos.

3.2. No presente caso, a contratação Não exigirá, manutenção e assistência tecnica.

4. REQUISITOS DA CONIRATAÇÃO (art. 6', XXII, alínea'd' da Lei n' l4.l33l2l)
4.1. A contratação deveá observar an relação aos serviços contratados relacionado a

unidades escolares.

4.2. A prestação dos sewiços será de forma integral, depois de recebida a solicitação.

43. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação do aÍt. 96 e seguintes da Lei no

l4.t33t2t .

5. MODELO DE EXECUÇÂO CONTRATUAL (arrs. 6", XXIII, âlínea se'e 4Q §l',
inciso II, da l*i n' l4.l33n02l).

5.1. A execução dos serviços seú iniciada no dia 2910112024 e finalizada no dia 0210112024.

5.2. Os serviços deverão ser pÍestâdos na escola Joana Alves de oliveira localizzda ià mn

rural.

6. INFORIUAÇÔTS NTTSVINTE§ PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

ó.1. A demanda do órgão tem como base âs seguintes caÍacteristicas:

a) Formação de professores e Auxiliares Tecnicos Escolares;

7. MATE,RIAIS A SEREM DISPONIBTLIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, o contÍirtado deverá realizar uma Formação de

Introdução a Hipinose Clinica - Tecnicas Tera$uticas para crianças ao grupo de professores

do Município de Rondolândia -MT, abordando o seguinte:

a) Como você funciona, o seu filtro para o mundo, o que e a hipnose, eliminando mitos;

b) Como mudar a programação do subconsciente através da hipnose;

c) Introdução de Dave Eman;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTTJRA
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d) Processo da Hipnose;

e) Atitude Mental;

Entre outros;

8. UNTFORMf,,S

8.1. Os uniformes a s€rem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser

condizentes com a atividade a ser desempeúada no órgão conmtante.

9. MOD[,I,O DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, XXII, alínea'l-, da Lei r"
Át33nt)
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÍes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍÍnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecrqão total ou paÍcial (tri n' 14.13312021, art. I 15, capú).

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogrârna

de execução senl p,rorrogado automaticâmente pelo tonpo correspondante, anotadas tais

circunsü'àncias mediante simples apostila (Lei n" 14.13312021, zrt. 1 I 5, §5).

9.3. A execuçâo do contrâto seú acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as âtribuições definidas neste

Termo de Referência" designado pelo Decreto Municipal n. 106/GAB/PMR/202 I, Sr.

Anderson Jose Guilherme, em cumprimento ao art. I17, caput, tei n" 14.133/2021.

9.4 O fiscal do contrato anotaú em registro próprio todâs as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (tri n" 14.13312021, art. 117, §l).
9.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua

competência (l*i n' 14.1331202 I , art. 1 17, §2).

9.6 O contratado será obrigado â reparar, corrigiq Íemover, ÍeconsfruiÍ ou substituir, a suas

expensâs, no totâl ou em parte, o objeto do contÍato em que se verificarem vicios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execr4ão ou de materiais nela empregados (Lei n' 14.133/2021,

art. I l9).

9.7 O contratado será responúvel pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não exclüní nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ouo acompanhamento pelo contÍatante (Lei n. 14.133/2021, zrt. 120).

9.8 Somente o contratado sení responúvel pelos encargos trabalhistas, previdenciii,rios, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contÍato (Lei n' 14.13312021 , aÍ. l2l, caput).
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURÀ
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10.2 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão,

dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos podeÍão ser originais ou cópias

autenticadas por cartório comp€tente ou por servidor da Administração), no caso de empresas

regidas pela Consolidação das l,eis do Trabalho (CLT):

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratâdo deverá apresentar a seguinte

documentação: l) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis tecnicos pela execução

dos serviços, quando for o caso;2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos

empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o

caso, deüdamente assinada pelo confâtado; 3) exames médicos admissionais dos empregados

do contratado que prestarão os serviços; e declaração de responsabilídade exclusiva do

contratado sobÍe a quitação dos encargos trabalhistâs e sociais decorrentes do contÍato.

b) Ate o dia trinta do mês seguinte ao da pÍestação dos serviços, o contratado deveÍá

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando

não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores

(SICAf): l) Certidão Negativa de Debitos relativos a Creditos Tributrírios Federais e à Dívida

Ativa da União (CND); 2) certidões que comprovem a regularidade peÍante as Fazendas

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF); e Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

c) Quando solicitado pelo contratante e no prazo fixado, o contratado deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos comprobatórios do

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS) em relação a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do

contrato, em especial quanto âos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da Festação

dos serviços: (art. 50 da Lei n." 14.133/2021): 1) registro de ponto; 2) recibo de pagamento de

salários, adicionais, horas extras, repouso semânâl remunerado e décimo terceiro salário;4)

comprovante de depósito do FGTS; 5) recibo de concessâo e pagamento de férias e do

respectivo adicional;6)recibo de quitação de obrigações trabalhistas e preüdenciárias dos

empregados dispensados ate a üta da extinção do contrato; 7) recibo de pagamento de vale-

transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva; 8) comprovantes de

enúega de outros beneficios suplementares a que estiveÍ obrigado por força de lei, acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho; 9) extrato da conta do INSS e do FGTS do
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10,20 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observariá! ainda, as

seguintes diÍetrizes:

10.21 Físcalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):

a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações

sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome

completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações,

beneficios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auílio-alimentação),

hoúrio de trabalho, férias, licenças, faltas, oconências e horas extras trabalhadas;

b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que

se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com âs informações fomecidas

pelo contratado e pelo empregado;

c. O número de terceirizados por função deve coincidir com o preüsto no contrato

administrativo;

d. O salário não pode ser inferior ao previsto no contÍato administrativo e na Convenção

Colaiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o

contÍatado;

í. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de

trabalho que obriguem a empÍesa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção

Individual (EPI).

10.22 Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação relativa à

conces9o de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à

repâctuaçâo do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.

10.23 O contratante deveÉ solicitar, poÍ amostragem, aos empregados, seus extÍatos da conta

do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estâo sendo

recolhidas em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extratos de todos os

empregados tenham sido avaliados.

IT. IX)S CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEI'IÇÃO PARA FATURAMf,NTO

I l.l A avaliação da execução do objeto utilizaní, para aferição da qualidade da prestação dos

serviços, devendo haver o redimensionamento no pâgâmento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
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10.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

contratâdo, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das

condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, preüstas no

Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e

escrito do contratante, com base nos arts. 50 e l2l da Lei n.o 14.13312021.

10.12 O contratante podeÉ conceder pÍaza paÍa que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou s,as condições de habilitação, sob pena de rescisão contratuâl, quando não

identificar má-fe ou a incapacidade de correção.

10.13 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o contratante comunicará o fato

ao contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor pÍoporcional ao

inadimplanento, ate que a situação seja regularizada. (aÍ1. 121, § 3o, inciso II, da Lei n."

t4.133t2021)

10.14 Não havendo quitação das obrigações por paÍte do contratado no prazo de quinze dias,

o contratante podeá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados

do contratado que tenham participado da execu@o dos serviços objeto do contrato, deduzindo

o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (arl. 121, § 3o, inciso IV, da Lei n."

14.t33t2021)

10.15 O sindicato repÍesentante da categoria do uabalhador deverá ser notificado pelo

contÍatante paÍa acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

10.16 Tais pagamentos não configuram vínculo empregaticio ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele deconentes entre o contratante e os

empregados do contratado.

10.17 Em caso de indicio de irregularidade no Íecolhimento rles conn'ibuições previdenciárias,

os fiscais ou gestores do contrato deveÍão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

10.18 Em caso de indicio de inegularidade no recolhimento da contribuiçâo para o FGTS, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministerio do Trabalho e Previdência.

10.19 O conúato só seni considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo

contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e preüdenciárias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas

rescisórias.
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empÍegado; l0) cópia da folha de pagamento analítica" em que conste como tomador o

contratante; I I ) cópia dos contracheques dos empregados; 12) comprovantes de realização de

eventuais cuÍsos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

c) O contratado deverá erÍregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia

da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, em (5)

cinco dias após o último mês de prestação dos serviços: l) termos de rescisão dos contratos

de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando

exigível pelo sindicato da categoria;2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e

do FGTS, referentes às rescisões conüâtuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contâs

vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 5) exames médicos

demissionais dos empregados dispensados.

10.3 Nas hipóteses da não apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização

contratual no pÍazo por ela fixado acarretarâ a aplicação de multa ao contÍâtado, conforme

previsão especifica constante no Termo de Contrato (art. 50, da Lei n.' 14.13312021).

10.4 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado deveú

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos sewiços contratados.

10.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado j unto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedecení ao disposto no aí. 507-8, parágrafo unico, da CLT.

10.ó Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item,

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa

de negociação, atâ de negociaçâo, dentre outros.

10.7 Não haverá pagamento adicional pelo contratante ao contÍatâdo em raáo do

cumprimento rlaq obrigações aqui previstas.

10.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, seú exigida a

compÍovação de alendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislaçâo que Íege as

respectivas organizações.

10.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos

elencados no súitem acima deverâo seÍ apresentados.

10.10 O contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de

30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, pronogáveis por mais 30 (trinta) dias,

justificadamente.
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9.9 A inadimplência do contratado em relação aos encaÍgos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferiá à Administra@o a responsabilidade pelo seu pagamento e não podení oneÍaÍ o

objeto do contrato (Lei no 14.13312021, art. I2l, § l').
9.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

9.ll O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empÍesa" sendo: a) Certidão Negaüva de Debito (CND) relativa a

Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Preüdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRI); c) Certidão Negativa de

Debitos Trabalhistas (CNDT).

9.13 O pagamento seÍá efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pÍ:tzo de ate 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 9. 12.

9.14 O pagamento será rcdizzdo mediante ordem bancária, emitida atraves do Banco do

Brasil, creditada em conta corÍente da licitante vencedora.

9.15 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Iatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitur4 além do número da cont4 agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

9.16 Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscaiífaturâs, estas serão

devolvidas â contratada, para as necesúrias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscaiífaturas.

9.17 Nenhum pagamento isentaní o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicani aceitação definitiva da prestação dos serviços.

9.18 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para ouúas pmças serilo de

responsabilidade do Contratado.

IO. DA FI§CALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

10.1 Sempre que a Contratante entender necesúrio, a Íiscalização administrativa podení ser

efetivada com base em criterios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem

o contÍato como um todo e não apenâs eÍTos e falhas eventuais no pagamento de alguma

vantâgem a um determinado empregado.
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínrma

exigida as atividades contratadâs; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utiliá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

ll.2 A aferição da execução contÍatuâl para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

a) Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

b) Produtividade de referência ou criterios de qualidade para a execução contratual;

c) Indicadores minimos de desempeúo para aceitação do serviço ou eventual glosa

l13 sení indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularídade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) nào produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recuÍsos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12. DO Rf,,CEBIMENTO

l2.l Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de (2)

dois dias, contado da finalização dos sewiços, pelo(a) responúvel pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter tecnico-

12.2 O contratante rcalizzrá inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais tecnicos competentes, acompanhados dos proÍissionais encarregados pelo

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necesúrios.

l2J Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

tecnico do contrato iní apurar o resultado d.s avaliaçôes da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionâmento de

valores a seÍem pagos ao conüatado, registrando em relatório a ser encamiúado ao gestor do

contrato.
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12.4 O contratado fica obrigado a ÍeparaÍ, corrigir, Íemover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em paÍte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização não at€star a

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências

que pos§lm vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

12.6 No prazo supracitado parâ o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições,

e encaminlriilo ao gestor do contÍato.

12.7 quando a fiscalização for exercida por um ünico servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a aruílise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contÍato, em relação à fiscalização tecflica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encamiúáJos ao gestoÍ do contrato para recebimento definitivo.

12.E Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser

corrigidos/refeitoysubstituidos no prÍtzo de (5) cinco dias, a contar da notificaçâo do

contratado, às suas custas, sem prej uizo da aplicação das penalidades.

12.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento proviúrio, por servidor ou comissão designada pela aúoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: l) Realizar a análise dos relatórios e de toda a

documentação apÍesentada pela fiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando

ao contratado, por escrito, as respecüvas correções; 2) Emitir Termo Circunstanciado para

efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e

documentações apresentadas; e 3) Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalizaçâo.

12.10 O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita

execução do contrato.

13 FORMA E CRITÉRIOS DE Sf,,LEÇÃO IX) FORNECEDOR (ATL 6" iNCiSO XXIII,

elínea'h', da ki n' 14.133/2021)
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l3.l O fornecedor sení selecionado por meio da rcalização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do 
^ÍÍ.75, 

inciso II, da Lei n.o 14.13112021 e Decreto

Municipal n. 158/GAB/PII,íR. de 8 de Julho de 2022.

13.2 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fomecedor, conforme o

caso, serão;

e) Comprovação da capacidade operacional do fornecedor na execução de serviços

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto

desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de ceÍidão(ões) ou

âtestado(s) fomecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou privado, regularmente

emiüdo(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

13.3 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) compÍovaÍ, ainda, que o fomecedor possui

experiência mínima de (01) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da

contÍatação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de

períodos diferentes

13.4 apresentaçâo de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade tecnica por

execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação.

13.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificani o eventual

descumprimento das condições pârâ contratâção, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCVMT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portalfransparencia. gov.br/sancoeVcnep)

13.6 A consulta aos cadastros seá realizada em nome da empresa fomecedora e tamÉm de

seu sócio majoritá,rio, por força do artigo l2 dâ Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

p,roibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da

qual seja socio majoritírio.

13.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestoÍ diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresâ apontadas no Relatório de Oconências da PGM.
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13.8 A tentativa de burla seni verificada por meio dos vínculos societarios, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

I3.9 O fomecedor seni convocado para manifestação preüamente a uma eventual negativa de

contratação.

13.10 Para fins de contratação, deveni observar os requisitos de Habilrtação Juridica, fiscal,

social e trabalhista.

14. ADEQUAÇÃO Onçm,rnrrÁru,1
14.1. As despesas decorrentes da presenle contratação conerão à conta de recuÍsos especíÍicos

consignados no Orçamento Geral do Municipio, a conta da seguinte dotação:

ôrgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 0l - Gestiio da Educação

Projeto Atividade: 2.129 - Manutenção das escolas municipais.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 15001001 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(m68)

PROPRIO

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apÍovação

da tri Orçamentiíria respectiva e liberação dos cÍéditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, 16 de janeiro de 2024

ffiosrLvA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto no 2 l2iGABlPMR/2023

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR

PATRICIA IDA S

Agente Adm lnrstratrvo
Matricula 2707

LUAN T A TO GAVA
Agente Administrati
Matricula no 2301
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